
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 142/2014 
  

 
Manifesta aplauso ao árbitro da 
Federação Paulista de Futebol (FPF) 
Raphael Claus por destaque na elite 
do Campeonato Paulista de Futebol. 

 
                     

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
CONSIDERANDO que, Raphael Claus é natural de Santa Bárbara 

d´Oeste; 
 
 

                     CONSIDERANDO que,  foi eleito em 2011  pela Federação 
Paulista como o melhor árbitro do Estadual; 

 
 
CONSIDERANDO que, na competição deste ano, Claus já apitou 

sete jogos, aplicou 167 faltas (média de 23 por jogo) e distribuiu 29 cartões (28 
amarelos e somente um vermelho);  

 
 
CONSIDERANDO que, o mesmo leva o nome de Santa Bárbara 

d´Oeste por todos os locais onde apita as partidas ; 
 

 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude  
Raphael Claus pelo desempenho nos campos paulistas como árbitro, 
encaminhado cópia da presente à Rua Pará , 675 – Vila Grego  -  CEP: 13451-
108 – Santa Bárbara d´oeste – SP. 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 22 de abril de 2.014. 
 
 

Celso Ávila (PV) 
-vereador- 

 


